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AGROGALAXY PARTICIPAÇÕES S.A.
Em Recuperação Judicial

Companhia Aberta de Capital Autorizado
CNPJ/MF nº 21.240.146/0001-84 - NIRE 52.300.048.907

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 4 DE FEVEREIRO DE 2026

Convocamos os senhores acionistas do AgroGalaxy Participações S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia”), nos 
termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), e dos artigos 4º a 6º 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), a se 
reunirem, de modo exclusivamente à distância e digital, em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em primeira 
convocação em 4 de fevereiro de 2026, às 10:00 horas (“Assembleia”), a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes 
matérias (“Ordem do Dia”): (i) alterar o artigo 15 do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”) para estabelecer que 
o Conselho de Administração da Companhia será composto por 3 (três) membros, bem como consolidar termos do Estatuto 
Social; e (ii) eleger um membro do Conselho de Administração. Instruções e Informações Gerais: A Assembleia será 
realizada de modo exclusivamente à distância e digital, podendo os senhores acionistas participar e votar por meio do 
sistema eletrônico Ten Meetings (“Plataforma Digital”), podendo os senhores acionistas participar e votar por meio da 
Plataforma Digital ou exercer o direito de voto mediante o uso do Boletim de Voto (conforme abaixo definido), nos termos 
previstos na Resolução CVM 81. O sistema de participação à distância adotado pela Companhia permitirá que seus 
acionistas participem da Assembleia ao acessarem a Plataforma Digital, desde que observadas as condições abaixo 
resumidas. As informações detalhadas relativas à participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico estão 
disponíveis no Manual de Participação dos Acionistas, o qual inclui a proposta da administração para a Assembleia 
(“Manual de Participação”), que poderá ser acessado por meio dos websites da Companhia (https://ri.agrogalaxy.com.
br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). Para participar, cada acionista 
deverá realizar seu cadastramento diretamente no endereço eletrônico https://assembleia.ten.com.br/723279145, até 2 
de fevereiro de 2026, anexando toda a documentação necessária (conforme indicada no Manual de Participação) para 
permitir a participação do acionista na Assembleia. Os acionistas que não efetuarem o cadastramento no prazo acima 
referido não poderão participar da Assembleia, nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. Tendo em 
vista a necessidade de adoção de medidas de segurança na participação à distância, a Companhia autorizará a participação 
na Assembleia somente àqueles acionistas que tenham apresentado corretamente sua solicitação no prazo e nas condições 
apresentadas no Manual de Participação, e após ter verificado, de forma satisfatória, os documentos de sua identificação e 
representação (conforme indicados no Manual de Participação). O link recebido e a senha criada pelos acionistas serão 
pessoais e não poderão ser compartilhados sob pena de responsabilização. O acionista que optar por exercer seu direito 
de voto à distância poderá: (i) transmitir as instruções de voto diretamente pelas instituições e/ou corretoras que mantém 
suas posições em custódia, conforme instruções estabelecidas no Manual de Participação; (ii) transmitir as instruções de 
voto diretamente ao escriturador das ações da Companhia, qual seja o Itaú Corretora de Valores S.A., conforme instruções 
estabelecidas no Manual de Participação; (iii) transmitir as instruções de voto diretamente à Central Depositária da B3 por 
meio da Área do Investidor, conforme instruções estabelecidas no Manual de Participação; ou (iv) preencher o boletim de 
voto à distância (“Boletim de Voto”) disponível nos endereços indicados abaixo, cadastrando-o diretamente no endereço 
eletrônico https://assembleia.ten.com.br/723279145, conforme instruções contidas no Manual de Participação. Não será 
recepcionado pela Companhia o Boletim de Voto enviado por correio postal ou eletrônico, nos termos do artigo 27, 
parágrafo 7º da Resolução CVM 81. Para mais informações, observar as regras previstas na Resolução CVM 81, no Manual 
de Participação e no Boletim de Voto. Sem prejuízo da possibilidade de participar e votar na Assembleia conforme 
instruções contidas neste Edital de Convocação e no Manual de Participação, a Companhia recomenda aos seus acionistas 
que deem preferência à utilização do Boletim de Voto para fins de participação na Assembleia, evitando que problemas 
decorrentes de equipamentos de informática ou de conexão à rede mundial de computadores dos acionistas prejudiquem 
o exercício do seu direito de voto. Estarão à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia e nos websites da 
Companhia (https://ri.agrogalaxy.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br), nos termos da Resolução 
CVM 81, o Manual de Participação e cópia dos demais documentos relacionados às matérias constantes da ordem do dia 
da Assembleia.

Goiânia, 14 de janeiro de 2026.
Sebastian Marcos Popik

Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro Jardim Paulista 
– São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-
04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e 
Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças – Cédula de Crédito Bancário de nº 10157441800, firmado 
em 12/04/2021, no qual figura como devedor fiduciante Luiz Fernando Rodrigues de Oliveira, brasileiro, solteiro, vigilante noturno, portador da CI nº 2.866.641 
SESPDS-DF, inscrito no CPF nº 041.151.311-79, residente e domiciliado na cidade de Valparaíso de Goiás - GO, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, 
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 28 de janeiro de 2026, às 15h00min, endereço leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual 
ou superior a R$ 126.487,62 (cento e vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade 
consolidada em nome do Credor Fiduciário, constituído pelo Kit 04 (casa) e respectiva fração ideal de 0,10000% do terreno (lote nº 17 da quadra 14) do “Condomínio 
Residencial Trindade”, situado no Lote nº 17 da Quadra nº 14, no Loteamento Jardim Céu Azul, na cidade de Valparaíso de Goiás - GO. O imóvel encontra-se melhor 
descrito e caracterizado na matrícula nº 34.801 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Valparaíso - GO. Obs.: i) Áreas: Coberta padrão de 
30,41m², descoberta de 14,29m², privativa real de 44,70m² e fração ideal de 0,10000% do terreno com área total de 447,00m²; iii) Regularização e encargos perante 
os órgãos competentes de eventual divergência da área construída e do terreno que vier a ser constatada no local, correrão por conta do comprador; iii) Ocupado. 
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 12 de fevereiro 
de 2026, às 15h00min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 81.623,35 (oitenta e um mil, seiscentos e 
vinte e três reais e trinta e cinco centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer 
outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 
27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos 
endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o 
imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme 
estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line 
se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os 
participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel 
preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br, e se habilitar 
acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas 
habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de 
lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não 
exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do 
leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante 
ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decre-
to n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

MEIO AMBIENTEL

Chuvas abaixo da média tendem a 
persistir e agravar seca em São Paulo
Guilherme Jeronymo 
Agência Brasil

A média de chuvas em 
praticamente todas as es-
tações de medição da re-
gião metropolitana de São 
Paulo está abaixo da mé-
dia histórica para janeiro 
e tende a se manter assim 
durante todo o primeiro 
trimestre do ano, com ex-
ceção do posto de medição 
do Mirante de Santana, na 
zona norte da capital, que 
já superou a média para 
janeiro. 

A situação se deve à di-
ficuldade de avanço de 
frentes frias, vindas do Sul, 
e da umidade vinda pelo 
Oeste, originada do Atlân-
tico e da Amazônia, condi-
ções que têm relação com 
a alta anômala causada 
pela persistência do fenô-
meno La Niña no Oceano 
Pacífico.

Com a influência do 
La Niña, confirmada pelo 
Instituto Nacional de Me-
teorologia (Inmet), a con-
dição de seca em todo o 
estado de São Paulo se 
agrava. O estado já está em 
condição de seca severa 
ou extrema desde janei-
ro de 2024, com exceção 
do norte, com seca severa 
nos últimos 12 meses. As 
demais regiões do estado 
são consideradas pelo In-
met como em condição de 
seca extrema nos últimos 
12 meses. 

O ano de 2025 já foi con-
siderado seco pelo órgão, 
uma vez que as chuvas de 
verão (2024-2025) não fo-
ram suficientes para repor 
o estoque de água no solo.

"No primeiro trimestre 
teremos chuva abaixo da 
média em toda a região 
entre a sul da mesorregião 
de Bauru, região de Itape-
tininga e região metropo-
litana", disse o meteorolo-
gista Leydson Dantas, do 
Inmet. Ele esclarece ainda 
que há possibilidade de 
melhora a partir do segun-
do semestre, com o enfra-
quecimento do fenômeno, 
condição considerada 75% 
provável pelo National 
Oceanic and Atmospheric 
Administration (Noaa), ór-
gão do governo dos Esta-
dos Unidos que monitora 
as águas do Pacífico e sua 
influência no clima mun-
dial. 

Também é esperado, se-
gundo o pesquisador, uma 
concentração excepcional 
de chuvas na Região Sul 
do país, incluindo o litoral 
paranaense, Santa Catari-
na e principalmente o Rio 

Grande do Sul, além dos 
vizinhos Argentina e Uru-
guai, enquanto o La Niña 
mantiver força. 

A situação de escassez 
hídrica já tem impactos 
de curto prazo em todo o 
estado de São Paulo e de 
longo prazo nas porções 
noroeste e leste, segundo 
o monitoramento mensal 
da Agência Nacional de 
Águas (ANA). 

Os reservatórios que 
abastecem a capital e os 
demais municípios da 
região metropolitana es-
tão em níveis críticos. Na 
medição desta sexta-feira 
(16), o Sistema Integrado 
Metropolitano, monito-
rado pela Sabesp, estava 
com 27,7% de sua capaci-
dade, mesma quantidade 
de 16 de janeiro de 2016, 
quando se recuperava da 
seca histórica de 2015, e 
superior ao volume de 16 
de janeiro de 2014. 

O monitoramento da 
ANA no sistema Cantarei-
ra, com 19,39% do volu-
me de seus reservatórios, 
é o maior manancial da 
região, sendo responsá-
vel por mais de 40% do 
volume total do sistema. 
O reservatório de Jagua-
ri-Jacareí, que por sua vez 
detém em torno de 85% do 
próprio Cantareira, está 
com apenas 16,89% de sua 
capacidade. 

Segundo a Sabesp, o 
enfrentamento da crise 
está acontecendo com a 
ampliação da captação, 
que aumentou no sistema 
Alto Tietê, que somou às 
suas águas o volume cap-
tado do Rio Itapanhaú, e 
investimentos em moder-
nização de equipamentos 
e medidas para diminuir 
o desperdício do sistema, 
como tubulações, estações 
de tratamento e uma esta-
ção de bombeamento. 

A companhia informou 
que tem diminuído ou ces-
sado o abastecimento na 
região durante o período 
noturno desde o final de 
agosto de 2025.

Os investimentos, por 
sua vez, não diminuem a 
gravidade do momento. 
Segundo a própria Sabesp, 
em nota, "a região me-
tropolitana de São Paulo 
enfrenta uma situação hí-
drica historicamente desa-
fiadora”. 

“A disponibilidade hí-
drica per capita local é 
extremamente baixa, em 
torno de 149 m³ por habi-
tante ao ano, comparável a 
regiões semiáridas e muito 
abaixo do recomendado 

internacionalmente. Esse 
quadro se deve à grande 
concentração populacio-
nal e à limitada oferta na-
tural de água na bacia”, ex-
plica a Sabesp. 

Ainda segundo a em-
presa, “em 2025, a região 
atravessou uma das piores 
estiagens em 10 anos, com 
índices de chuva entre 40% 
e 70% abaixo da média e 
vazões afluentes drastica-
mente reduzidas”. 

De acordo com a Sabesp, 
“os efeitos das mudanças 
climáticas já são eviden-
tes, com chuvas cada vez 
mais irregulares, ondas de 
calor mais frequentes e de-
manda elevada agravam a 
escassez hídrica".

Secas pelo Brasil
A ANA divulgou nesta 

sexta-feira o mapa do seu 
Monitor de Secas com os 
dados consolidados de de-
zembro. Houve mudança 
em regiões críticas no Nor-
deste, no norte de Minas 
Gerais e em Goiás, além 
de manutenção das condi-
ções severas no norte, cen-
tro e noroeste de São Paulo 
e no sul de Minas Gerais. 
Essas regiões já têm o que 
a agência considera como 
condições de longo prazo, 
com impactos na hidrolo-
gia e ecologia.

Segundo o monitora-
mento, que considera cin-
co níveis de seca, de S0 
(seca fraca) até S4 (seca 
excepcional), na Região 
Nordeste houve piora 
dos indicadores, com 
avanço da seca extrema 
(S3) em partes do Rio 
Grande do Norte, da Pa-
raíba, de Pernambuco 
e da Bahia, e expansão 
da área com seca fraca 
(S0) e moderada (S1) em 
Alagoas, Sergipe e Bahia. 
No Ceará, por sua vez, 
as regiões consideradas 
em seca moderada (S1) 
e grave (S2) também au-
mentaram. Houve me-
lhora em alguns pontos, 
com recuo da seca grave 
(S2) no Maranhão, Piauí 
e Bahia, e da extrema 
(S3) no Piauí.

Na Região Sudeste a 
área com seca grave (S2) 
e moderada (S1) em Mi-
nas Gerais, e moderada 
(S1) no Rio de Janeiro e 
Espírito Santo teve au-
mento. O oeste e centro-
-norte do estado de São 
Paulo, porém, tiveram 
melhora nos indicado-
res, com recuo das secas 
moderada (S1) e grave 
(S2).

As regiões Sul e Norte 

tiveram melhora na maior 
parte das áreas, com recuo 
das secas fraca (S0), mo-
derada (S1) e grave (S2) no 
Paraná, além do desapare-
cimento da seca fraca (S0) 
no Rio Grande do Sul, re-
cuo das secas fraca (S0) no 
Acre, Amapá, Amazonas e 
Pará, da moderada (S1) no 
Amazonas e Rondônia, e 
da grave (S2) no Tocantins 
e atenuação da seca mo-
derada (S1) para seca fraca 
(S0) no Acre, Amazonas e 
Rondônia. 

O sul e sudoeste do Pa-
raná tiveram avanço da 
seca fraca (S0), enquanto 
no Norte houve avanço de 
seca fraca (S0) no Amapá, 
Amazonas, Pará e Roraima. 

A chuva no Centro-Oes-
te foi acima da média no 
Mato Grosso e Mato Gros-
so do Sul, ambos com al-
gumas áreas de seca fraca 
(S0) e permanência de áre-
as com seca moderada (S1) 
no MS, onde houve algum 
avanço de seca grave (S2) 
no sudeste do estado.

Arsesp

A Agência Reguladora 
de Serviços Públicos do 
Estado de São Paulo (Ar-
sesp) informou, em nota, 
que tem acompanhado de 
forma contínua a situação 
dos reservatórios e dos re-
cursos hídricos no estado 
de São Paulo. "O atual ce-
nário exige atenção e vem 
sendo conduzido com base 
em protocolos técnicos e 
preventivos estabelecidos 
no Plano Estadual de Segu-
rança Hídrica", disse.

A agência lembrou que 
em outubro de 2025 o go-
verno do estado de São 
Paulo anunciou um novo 
modelo de gestão integra-
da dos recursos hídricos, 
com o objetivo de proteger 
os reservatórios do Sistema 
Integrado Metropolitano 
(SIM) e garantir o abas-
tecimento da Grande São 
Paulo. "A iniciativa, desen-
volvida em parceria com a 
SP Águas e a Secretaria de 
Meio Ambiente, Infraestru-
tura e Logística (Semil), re-
força a segurança hídrica e 
a sustentabilidade na ges-
tão dos mananciais".
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